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                                                        DECRETO Nº: 019/2018 

SÚMULA: “Nomeia o Presidente, Vice-Presidente e a 

Secretária Executiva do Conselho Municipal de Saude - CMS 

do Município de Mirador e dá outras providências correlatas”. 

O Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, 

conforme a Lei Municipal nº. 063/2009, de 14 de outubro de 2009. 

DECRETA 

Art. 1º. – Fica nomeado o Presidente, Vice-Presidente e a Secretária Executiva do Conselho 

Municipal de Saúde – CMS do Município de Mirador, conforme o art. 9º. da Lei Municipal nº. 

063/2009, de 14 de outubro de 2009. 

MEMBROS CPF 

PRESIDENTE  

ABDÃO LEOPOLDO DE CAMPOS 617.469.169-15 

VICE-PRESIDENTE  

VALDIR SOARES DE OLIVEIRA 024.427.899-73 

SECRETÁRIA EXECUTIVA  

JULIANA APARECIDA SOARES DE SOUZA 044.914.139-08 
 

Art. 2º. – Ficam nomeadas as pessoas acima relacionadas para comporem a Presidência, a 

Vice-Presidência e a Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Saúde – CMS do Município 

de Mirador. 

Art. 3º. - Este Decreto entrará em vigor a partir de 09 de março de 2018, revogando-se em 

seu inteiro teor o Decreto 079/2015 de 09/12/2015. 

 

Gabinete do Prefeito, 08 de março de 2018. 

  
 
  

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 


